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Termo de contrato quc entre si celcbram. de um lado a PRE I~ITURA MUNICIl'AL DE
I'IRASSUNUNGA. inscrita no C0II'J 45.731.650/0001-45. com sedc na Rua Galício Del Nero n"
51. Centro. nestc ato representada pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal. Doutor MILTON DIMAS
TADEU URBAN, brasileiro. casado. médico. nascido aos 19/1111957. portador da Cédula de
Identidade R.G. nO.9.533.410-5-SSP/SI' c inscrito no CPF/lVIF sob o n°. 387.881.019-91. residente
e domiciliado na Alameda dos Gerânios. 363 - Bairro Cidade Jardim em Pirassununga-SI',
doravante denominada simplcsmente CONTRATANTE. c de outro lado a emprcsa PADARIA,
CONFEITARIA E CAFETERIA ITÁLIA LTDA ME, devidamcnte inscrira no CNPJ sob o n"
05.192.073/0001-46. estabelecida à Rua Luiara dos Santos Duarte, nO324, Jardim Itália, na cidade
de Pirassununga, Estado de São Paulo - CEP - 13.625-000, com endereço eletrônico c-mail:
padariaitalia.pira@gmail.com, telefone de contato: (19) 3562 3177 - domicílio Bancário: BAi\"CO
SANTANDER - AGÊNCIA 0026 - CONTA CORRENTE N" 13J)0385J-5, neste ato
represcntada por MARIA LUÍSA BERTOLl VlLLELA ZABAGLlA. brasileira. Sócia
Proprietária. Representante Legal. nascida em 31/03/1982. portadora da Cédula de Identidade nO
33.477.468-8 c inscrito no CPF/MF sob o n" 223.458.778-63. com telefone de contato: (19) 3562
3177. endercço eletrônico c-mail: padariaitalia.pira@gmail.com.maluzabaglia@gmail.com.com
endcreço a Rua Pedro Leite, n"652. centro. na cidade de Pirassununga. Estado de São Paulo - CEP
- 13.625-000. As partes assim identilieadas pactuam o presentc contrato. que reger-se-á segundo
disposições da Lci Federal n" 8.666/93. com a redação que Ihc imprimiu as divcrsas alteraçôes
legais. em especial a Lci Federal 8.883/94. pela Lci 10.520!O2. tanto quanto pelas cláusulas c
eondiçôes do Pregão Eletrônico n" 66/2020 - Proeesso Administrativo n" 3595/2020. com todos
os seus anexos. que l~lzemparte integrante deste. bem como as seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO

. el Nero, 5/, Centro - Fone: (/9) 3565-1~()(Jf)

1.1. Constitui objeto do prescnte a AQUISIÇAo DE pAES Tll'O "FRANCÊS", LANCHES,
FRIOS, BOLOS E FERMENTO BIOLÓGICO, PARA FORNECIMENTO DIÁRIO À
PESSOAS EM SlTUAçAO DE RUA, ATENDIMENTO DE REUNIÜES E OFICINAS
ASSISTIDOS PELO CREAS, ATIVIDADES E REUNIÜES REALIZADAS PARA OS
BENEFICIÁRIOS PELO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E ATIVIDADES DE OFICINAS,
VIAGENS E REUNIÜES DOS C .UPOS ASSISTIDOS NOS CRAS, CCI E CURSOS DA
PADARIA ARTESANAL, de rdó com Termo de Referência. demais exi~ências contidas no
edital do Pregão Presencial , 020. bcm como descritas no Anexo Únic~) deste instrumento
contratual.
1.2. Somente após a assina Ira d 'esente contrato a contratada poderú iniciar os serviços.
1.2.1. Após a solicitaçãoi pela mipistração. a Contratada iniciará a prestação dos scrviços
abrangidos por este eontliàto c se ri' ará a responder civil e criminalmente pelos serviços, além de
executar os serviços pnifissionai OI zelo c probidade. observando seus deveres. direitos c ética
profissional. aplicando fcmprc a o t cnica e perfeição nos serviços prestados.
1.3. Não reconhcce a , dmin~' ra ) uaisqucr subcontrataçôes por parte da contratada. C" bendo a
csta sempre e exelusiv unenté a in . I responsabilidade pelas obrigaçôes ora assumidas .
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IA. O Município ele Pirassununga exercerá ampla liscalj;/,açüo elos serviços executados através elo
Funelo 1vlunicipal ele Assistência Social.
1.5. Toda a responsabilidadc pelos encargos fiscais e comerciais resultantes eleste contrato. será
exclusivamente da CONTRATADA
1.6. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar os acréscimos ou supressões que se lizerem
necessários no objeto deste contrato. limitados ao percentual de 25% (vinte c cinco por cento)
previsto na Lei Feeleral n.' 8.666/93.

CLAUSULA SE(;UNDA - DO IUêGI:\-1E DE EXECUçAo

2.1. O regimc de cxecuçào dcste contrato é o ele menor preço.
2.2. A contratada se obriga a exeeutar os serviços conforme previstos neste contrato pelo preço
global contratado. transcrito no Anexo Único.
2.3. Atribui-se ao preseute contrato o valor de RS 3-1.3S9,50 (trinta e quatro mil trezentos .•••
oitenta e nove reais e einqnenta eentavos). •
2A. Fica expressamente estabelecido que. no preço refcrente aos produtos está incluído toelos os
custos diretos. indiretos. beneficios ela contratada. sem qualquer exceçüo. de modo que os retCridos
preços constituem a única remuneração á contratada pela eletiva execução dos serviços em objeto.
respondendo ainda a contratada por obrigaçôes tributúrias. trabalhistas c previdenciárias. bem como
por indenizações por acidente com elementos de sua equipe. bem como por eventuais acidentes ou
incidentes que envolvam terceiros.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DAS CONDlÇÜES DE PAGAi\IENTO

3.1. O pagamento ocon'ení 15 (quinze) dias após a apresentaçüo da respectiva Nota Fiscal.
devidamente acompanhada de comprovante das entregas realizadas dentro do mês e vistada por um
agente da Unidade Requisitante A emissão da )Jota Fiscal deverá obedecer as disposições contidas
na Portaria CAT 162/08 (nota tiscal eletrônica) c suas alteraçôes. cxpedida pela Secretaria da
Fazenda do ~stado de São Paulo.
3.2. Na hipótese de prolTogação da avença. extrapolando-se o prazo de 12 meses. no qual o rcajuste
é vedado nos termos da Lei 10.192/0 I. e caso tal prorrogaçüo mio decorra de culpa da Contratad_
serú admitido reajuste do preço pactuado. alcançando a data de apresentaçüo da proposta. com baP
no índice IPC/FIPE pro m/o die acumulado no periodo. o qual permanecerú tixo por mais doze
mescs.
3.3. É admitido reajus c tr, ordinário. por índices de preços gerais. sctoriais e ou que rcflitam
variaçüo dos custos.9 I' duç 10 ou dos insumos utilizados nos contratos. de conj()rmidade com o
permissivo cOlltido!Jíos , . igos Y c 3". da . 10.192/200 I.
3A. Nos casos ,cíc atr<:) m pagai nto. imputável. exclusivamente. à Administraçüo Pública
i'vlunicipal. o(s)' valor(. da s) rcela( s) atrasada( s) ticará(ão) sujeita(s) a correçüo monetária.
com base no lPC/FIP~ die. desde a data da obrigaçüo até sua efetiva quitaçüo.

'A nA - DO CIÜ:IHTO POR 01\'D£ CORRERA A DESPESA

tes do contrato correrão à conta das dotações assim classilicadas:

• 13.02 Fundo Mun de Assis Social
Despesa l201
Categoria Econômiea 33.90.31J-1J7
Huhrica Orçamentúl'ia OS 2-14 4002 2539 Rec Estadual Fonte 02

,--
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C6digo de Aplicação S000037 Piso Sodal

• 13.02 Fundo Mun de Assist Sodal
Dcspcsa S-I6
Catcgoria Econômica 33.90.30-07
Rub,'ka Orçamcntária OS 2-1-1-1002 23S1 Rce. Fed. Fontc 05
Código dc Aplicaç,io SIHHHH)7 Progl'. Bolsa Família

•
• 13.02 Fundo Mun. dc Assis!. Social

Dcspcsa 901
Catcgoria Econômica 33.90.30-07
Rubrica Orçamcntária OS 2-1-1-1002 2S03 Rcc. Fed. Fonte OS
C6digo dc Aplicação S000032 Piso Básico V'\I'iávcl

4.2. Em caso de altcração da rubrica orçamentária, durante a vigência contratuaL poderá havcr sua
alteração. por meio de Decrcto c/ou apostilamcnto. dcsdc quc dcvidamcntc autorizado pelo Chefe
do Executivo.

CLÁUSULA QUINTA - PRAZO IH~VIGÊNCIA CONTRATUAL, DAS El'\TREGAS E
CONDlÇÚES DE RECEBlMEl'\TO

a responsabilidadc civiL nem a ético-
s limites estabelecidos pela lei ou por

6.1. Efetuar a entrcga dos rodu\os diZa 'OI lo com as especiJicações e demais con
no EditaL

5.1. O prazo de vigência contratual será de 12 (doze) mescs. contados a partir da assinatura do
contrato. prOlTOgávelpor igual pcríodo, a critério da Administração.
5.2. As entregas serão parccladas dc acordo com as necessidades da Secretaria Municipal dc
Promoção Social.
5.2.1. Um agente da Sccretaria Municipal dc Promoção Social fará o pedido por cscrito com
24(vintc e quatro) horas de antcccdência. informando à empresa vencedora as quantidadcs, os
produtos que deverão ser entrcgucs, horário c cndcrcço dc cntrcga.
5.3. Constatado qualquer irregularidade, quanto à qualidade. quantidade, peso, no ato da entrega. os
produtos scrão rccusados, devendo os mesmos serem repostos no prazo determinado pela Unidade
Requisitante .
5.4. Todo produto deteriorado, deverá ser imediatamentc trocado pelo forncccdor, scm adição de
qualquer ônus para municipalidadc.
5.5. A empresa contratada scrá rcsponsávcl pela entrega dos produtos, devendo para isso
disponibilizar pessoal habilitado c transportc adequado ao tipo de objeto.
5.6. O recebimento do objcto será cm conli.)I'tnidade com os artigos 73 a 76 da Lei Federal
n.08.666/93. mediante recibo.
5.6.1. O recebimento do objeto será realizado pelo responsável por seu recebimento e fiscalização.
que atestará o recebimento.
5.6.2. O recebimento provisório ou d' 'ütivo não exclui
profissional pela perfeita cxccuçf lo " rviços. dentro
este instrumento. I
5.6.3. O recebimento não ex~ c a C li tra ~ldade s d responsabilidade, na forma da Lei. pela quali-
dade. correção c segurança d; objeto c mt , tado

. I / _
CLAUSULA' SEXTA D S OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

I /

•

____________________________________ 3
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6.2. Comunicar à unidadc rcqulsltante. de imediato. evcntuais motivos que impossibilitem o
cumprimento das obrigações constantes nestc edital.
6.3. Reparar. corrigir. remover ou substituir. às suas expensas. no total ou em parte. os produtos em
que se veriticarem vícios. defeitos ou incorreções resultantes dos materiais empregados. dentro do
prazo estabelecido pela Administração.
6.4. Obter todas as licenças. autorizações e li'anquias necessárias fornecimento dos objetos
registrados e pagar os emolumentos prescritos em lei.
6.5. Responder pelas despesas rclativas a encargos trabalhistas. seguro de acidentes. impostos.
contribuições previe!eneiárias e quaisquer outras quc forem dcvidas.
6.6. Responder integralme11le por perdas e danos que vier a causar ao Contratante ou a tereeiros em
razão de ação ou omissão dolosa ou culposa. sua ou dos seus prepostos, independentemente de
outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.
6.7. Acatar as exigências dos poderes públicos e pagar. às suas expensas. as multas que lhe sejam
impostas pelas autoridades.
6.8. Não será permitido ao pessoal da Contratada o acesso à área do edifício quc não aquele
relacionadas ao seu trabalho.
6.9. Organizar-se técnica e administralivamente de modo a cumprir com eliciência as obrigações
assumidas.
6.10. Não serão aceitos. em nenhuma hipótese, produto(s) que não atenda(m) as especificações
contidas no Termo de Referência.

CLÁUSULA SÍ~T1IV1A - DOS DIREITOS E RESI'O]\"SABILIDADES DA CO]\"TRATANTE

7.1. Comunicar a emprcsa vcnccdora toda e qualquer ocorrência relacionada ao objeto licitado.
7.2. Efetuar o pagamento à cmprcsa vcnccdora no prazo estipulado ncstc edital.
7.3. Rejeitar. no todo ou cm partc, os produtos entregues em desacordo com as especificações c
condições do edital c desta avcnça.

CLAuSULA OITAVA - SANÇÕES

Rua (/~illícioJ)e1;Vero, 51. Centro - Fone: (19) 3565-8000

8.1. Aquele que lizer declaraç~o Itllsa. deixar dc ,~)resentar as condições de habilitação exigida.
atrapalhar ou retardar a cxecuçao do presente Prega0. recusar-se em aS5mar o contrato. bem com'\lll'
recusar, injustificadamente. cm cntrcgar o objeto deste certame dentro do prazo estabelecido pcla
Administração, caracterizando o des I nprimento total da obrigação assumida, ticará sujeito à:
a) Advcrtência:
b) Multa;
c) Impedimento de lici9.T c cem\" tal'
5 (cinco) anos. sem Pícjuízo lI. . nu
dcmais cominaçõe~:)egais
d) Declaração de \nidoneidad a" leitar ou contratar com a Administração Pública. nos tem10S do
art. 87 da Lei 8.666/93.
8.1.1. As sanções prev' t. s as alíneas "a". "c" e "d" poderão também ser aplicadas
concomitante] lente c 1 a l línea "b". ItlClIltada a defesa prévia do interessado no prazo de 5
(cinco) dias, onU o a partir d I data da notilicação.
8.2. As pena' ddcs não excluem a responsabilidade civil ou criminal. caso a licitante vencedora
Incorra nas 111CStnas.
8.3. Se a licitante vencedora não observar o prazo lixado para o início das entregas dos produtos.
ficará sujeita a multa diária dc 1%, (um por cento) do valor total da contratação. cnquanto perdI ar
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atraso. até o limite de 10 (dez) dias. Ultrapassando este limite o contrato poderá ser reseindido, a
critério do Município. independentemente da aplicação das sanções cabíveis.
8.4. Na hipótese de inadimplemento parcial da obrigação ineolTerá a lieitante vencedora em multa
de até 15% (quinze por ccnto) do valor total da contratação, conforme critérios de razoabilidade.
sendo que o valor seni dcvidamente reajustado na data da aplicação da penalidade.
8.5. Na hipótese de inadimplemento total da obrigação incorrerú a licitante vencedora em multa de
25% (vime e cinco por ccnto) do valor total da contratação. devidamente reajustado na data da
aplicação da pcnalidadc.
8.6. Se a Prefeitura tiver quc ingressar em Juizo cm consequência do comrato e/ou de suas partes
integrantes, a Contratada. sem prejuizo da indenização e das sanções cabiveis. pagarú à Prelcitura. à
titulo de honorários advocatícios. a importância correspondente a 10% (dez por cento) do valor da
causa.

8.7. As penalidades e multas previstas não têm caráter compensatório. mas meramente punitivo e.
consequentemente, o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos .
perdas e/ou prejuízo que o seu ato venha acarretar.
8.8. Em nenhuma hipótese de inadimplemento parcial do contrato. o total das multas aplicadas
poderá ultrapassar 30% (trinta por eento) do valor total do contrato reajustado. sob pena de rescisão
contratual.
8.9. As multas serão descontadas diretamente do pagamento. quando este for devido.
8.10. O pcdido de pronogação de prazos equivalente ao dia de atraso por justa causa ou força
maior. só será recebido pela Administração !vlunicipal se acompanhado das justificativas
apresentadas.

CLÁUSULA NONA - DOS CASOS DE RESCISÃO

9.1. Constituem casos que possibilitam a reseisão contratual todas as condutas das partes (!uc. se
adequarcm aos motivos tipificados no artigo 78 da Lci Federal 8.666/93, bem como as OCOlTenCJaS
descritas no edital da licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA CONTRATANTE

10.L A CONTRATADA reconhece os direitos da COl\'TRAT AI\TE em casos de rescisão
administrativa. em face do regime jurídico destc contrato administrativo. independentemente de
ação. notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO DAS PARTES AO EDITAL E ,\
('{OPOSTA

'd edj'tal do P,'c!.!ão F:lctrônico n° 66/2ll2ll e na proposta11.1. As partes se vinculam ao conU o 11( c>

ofertada pela CONTRATADA.

DA LEGISLAç.~O DE REGÊNCIA

G I.' De'l 'Vero ;f Centro - Fone: (/9) 3565-8()()()Rua ,11 lCIO , ,.,
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO GESTOR DO COJ\'TRATO

13.1 Fica nomeado como Gestor do presente Contrato o(a) Servidor(a) PriscilIa Morandi
Valcntim da Cnnha, RG n" 32.573.461-6. CPF n" 259.289.358-03. Cargo dc Escriturúria.lolado na
Secretaria Municipal dc Promoção Social.
13.1.1. No desempeuho de suas atividades é assegurado ao gestor do contrato o direito de veri licar
a perfeita execução do prescnte Contrato em lodos os termos e condições.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DISPOSiÇÕES GERAIS

14.1. O Município de Pirassununga se reserva ao direito de inspecionar os produtos quando da
entrega, podendo recusá-los ou solicitar substituições. e ainda, se reserva ao direito de revogar,
anular, aceitar no todo ou em parte, rejeitar todas as propostas. desde que justilicadamente haj..ll..
inconveniência administrativa e por razões de interesse público. •
14.2. Constatado pela Unidade Requisitante. responsúvel pelo recebimento dos produtos. através de
laudo, que os mesmos encontram-se em desacordo com o Edital e Contrato. após contraditório da
contratada, o contrato poderú ser rescindido. independentemente da aplicação das sanções cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUI:\'TA - DISPOSIÇÕES FIl\AIS

15.1. Obriga-se a Contratada a manter. durante todo o contrato. as eondicões de habilitação e
qualificação exigidas no certame licitatório. .
15.2. Para as questões que se suscitarem entre as partes contratantes. e que não sejam resolvidas
amig~veIm:nte na estera administrativa. fica eleito o f\Jro da Comarca de Pirass~lI1unga para a
soluça0 .JudiCial.deslstlndo as partes dc qualquer outro. por mais privilegiado que seja.
15.3. E PO!' estarem as partes justas c de pleno acordo no que se refere aos ten;lOs do presente
con~rato. Í1rmam o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e validade. perantc as testemunhas
abaixo nomeadas.

~ssullunga, O 6

'lul1ieipal

dCT/fVi./L9 de 2021. •

6

I\NGELITA FR, 'CO DE SOUSA
RGN°3.572.112

Ruu Gaf(do Del 'v -j. (?TO. .'I • Celltro - FOlle: (/9) 356S-8{}(J(j

,
ALECS. NI RA RÜ\ SANI SCHOLUNG

RG N°28. 56.058-9

Testemunhas:
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Rcquisição n° 969/2020
Proccsso dc Administrativo nO3595/202U
P,'cgão Elctrônico n" 66/2020.
Contr'ato n" 01/2U2]

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
CONTRATADA: PADARIA, CONFEITARIA E CAFETERIA ITÁLIA [;[DA ME

OBJETO: AQU]SIÇAO DE PÃES TIPO "FRANCÊS", LANCHES, FRIOS, BOLOS E
FERMENTO BIOLÓGICO, PARA FORNECIMENTO J)[j-\JUO A PESSOAS EM
SITUAÇÃO DE RUA, ATENDLlVlENTO DE REUN]ÜES E OFICINAS ASSISTIDOS PELO
CREAS, ATIVIDADES E REUNIÜES REALIZADAS PARA OS BENEFICIÁRIOS PELO
PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E ATIVIDADES DE OFICI!\'AS, VIAGE1\'S E REUNIÜES
DOS GRUPOS ASSISTlDOS NOS CRAS, CCI E CUI~SOS DA PADARIA ARTI~SANAL.

ANEXO lJNICO

Tot,1 34.389.50

I Se<! Cód Descrição r,iarca Orde. U.!.!. Vir. Unrt.. Vir. Tetal JI SOLO DE FU8A PAD.ITAUA.
200 KG 19,O( 3.8M.Ü'~

1 353.91003t..8
;';:>QÓPRIt-.

50LO SI\'PlE~, SABOR CENOURA CO~,' PAOITAUA-
200 KG 22,5C 4,5CO~I 2 353,910037,795

COBERTURA lKGI PPRÓPRI.~

3_8')O~
BOLO SIMPLES SABOR CHOCOLATE PAO,ITAUA. 200 KG 190I 3 35391C036795

IKGi p pqOPQIA

3_800.0~BOLO $1"'Pl::S SA3DR LARANJA (KG)
PAD,ITAUA.

200 KG 19,0<i " 353.9W038 787
P.PROPRIA

469.sqFERMENTO BIOlOGICO LEVa.tA 30 KG 1S.EI 5 353290008,543

54C0,O~
LA,jCHE em.\ PAO ~RA\>CES. PAD.ITALlA- '1200 Utj 4,5(6 350100t4.i7 r.1ARGARNA CO~,l SAL PPRÓPRIA

2.530 odl:"~4eHE COM PAO FRANO::S. PADlTAlIA- 600 UN .L3I 7 350.10015. i ~.1ARGARIW\ COl,-! SAL E p pqÓPqlA

1l,2C 7.5"009PADITAUA-
7DO KG8 353.J70025,S6, PAO TIPO FRAtKES PP;:~ÓPRIA

22.:)0.°1QUEIJO MUSSARELA FATlADA, FATIAS FRIZZO 50 KG .!4,Q

L~ 352.90Oi 1.67 m,lAS-_.~• VALOR TOTAL DO CONTRATO:
nove rcais c cinqucnta ccntavos).

RS 34.389,50 (trinta e <Iuatr.o mil, trczcntos c oitcnta e

-----------;~;-;:::-:r;;~n;0~0f:(-:;;;;-;;;,-=-FF,;,-;;'-;.((1!19~)3l:s5665.;-:s8V()(r;,Il~) 7Rua GlIlído Del Sem, 51, Centro 'OIlC. •.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUi'\GA

Estado de São Paulo
PROCURADORIA GERAL DO 1HUNICÍl'lO

CADASTRO DO RESI'Oi'\SA VEL

ÓRGÃO OU ENTJDADE: PREFEITURA MUi'\ICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Nome

Cargo

CPF n"

Período de gestão

MILTON Dfi\lAS TADEU URBAN

PREFEITO MUNICIPAL

3X7.8X1.019-91

18/02/2020 a 31/12/2020

01/01/2021 a 31/12/2024
•

As informações (lcssoais do rcs(lons .•..\\ .•.1 t' I I.... cs a C~H astnH a no [nódulo
eloctrõnico do C.adaslro TCESI', eonfol'lnc Ilrc\'isto 110 ,'rt,'!!:o 2" IO 1/202 '" ~ (as Inslruções
n O, contormc "Declaração de Atualização Cadastral" ora' ancxada .

.' TAl) EU URBA:\'
Municipal

. lSSlIllltnCT([.S). uov.h,.

-
-------J.R;;I{;;II GC;;;IIIIr.i<;'h;;,If)hd'/~\~'e~ro051J:(:;'.-;;;;'~F;;,-;;;fi9;;-:~-;;;;:~------, .. ,entro Fone: (/9) 3565-BO/}IJ 8

•



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São Paulo

PROCURADORIA GERAL DO illUNICÍPIO

•

•

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANr\LOGOS
TERMO DE C"~NCIA E DE NOTIFICACAo

Requ isição n" 969/2020
Processo de Administnltivo n" 3595/2020
Pl'egão Eletrônico n" 66/2020.
Contrato n" Ol/202I

CONTRATANTI~: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
CONTRATADA: PADARIA, CONFEITARIA E CAFETERIA ITr\L1A LTDA i\IE

OBJETO: AQUISIÇAo DE pAF:S TIPO "fRANCÊS", LANCHES, fRIOS, BOLOS E
FERMENTO BIOLÓGICO, PARA FORNECIMENTO DIr\RIO À PESSOAS EM
SITUAÇAo DE RUA, ATENDIMENTO DE REUNIÕES E OFICINAS ASSISTIDOS PI~LO
CREAS, ATIVIDADES E REUNIÕES REALIZADAS PARA OS BENEFICIr\RIOS PELO
PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E ATIVIDADES DE OFICINAS, VIAGENS E REUNIÕES
DOS GRUPOS ASSISTIDOS NOS CRAS, CCI E CURSOS DA PADARIA AWrESANAL.

Advogado(s): Município: Dr. Valter Tadcu Camargo de Castro - OAB/SI' 83.082; DI'. Caio VinÍcius
Peres c Silva - OAB/SI' 214.257: Ora. Érica Regina Pianca - OAB/SP 206.180 c DI'. Clcber
Botazini de Souza - OAB/SP 319.544: DI'. Fábio Hcnrique Zan - OAB/SP 214.302; DI'. Matheus
Baldovinotti - OAB/SP 380.088: DI'. Tiago Alberto Freitas Varisi - OAB/SI' 422.843.

I'elo Presente termo, nús, ahaixo identificados:

I. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima rclerido. seus aditamentos. bem como o aeompanhamcnto de sua cxecução
contratual, estarão sujeitos a análise c julgamcnto pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.
cujo trâmite proccssual ocorrcrá pelo sistcma elctrônico:
b) poderemos ter accsso ao processo. tendo em vista c extraindo cópias das manifestações de
interesse, Despachos e Decisões. mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução n° 01/2011 do TCESI';
c) além de disponiveis no processo eletrônico. todos os Despachos e Decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oncial do Estado, Caderno
do Poder Legislativo. parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em con()rmidade com o
artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se a partir de então, a
contagem dos prazos processuais, conforJ1le regras do Código de Processo Civil;
d) as inl(mnações pessoais dos r sponsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo
eletrônico do "Cadastro Corpo tivo CESP - CadTCESI"', nos termos previstos no Artigo 2°
das Instruções nOOI/2020. COI orn ." eclaração -. de Atualização Cadastral anexa(s);
e) é de exclusiva responsabi],(iade d c )ntratad nanler seus dados sempre atualizados:.

2. Damo-uos )lor NOTIF CADOS
a) O acompanham nto dos processo até seu julgamento final c consequente
publicação;

b). Se ~(lI'ocaso e le S50 intel S • nos prazos e nas lannas legais e regimental('s, ex reeI' o
direito de dclesa, lI1terpor recursos e o que mais cou~er.

Pirassum:ng~, oG de ~ de 2021. 9

RIIII Gllbe/() /Jell\ero, 51, Celltro - Fone: (19) 3565-8/1/1/1



PREFEITURA I\IU~ICIPAL DE PIRASSU:\'U~GA
Estado de S,io 1''11110

PROCURADORIA GERAL DO MUNICíPIO

AUTORIDADE M;\XINIA DO ÓRGAO / ENTJI)ADE

RESPONS;\VEL PELA IIOMOLOGACAO DO CERTAME OU RATIFICACAo DA
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE L1CITACAo

RESPONS;\VEL QUE ASSINA O A.IUSn:

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:

Nome: MIL TO:\' DIMAS TADEU URBA:'II
Cargo: Prcfe' 'UI 'cipal
CPF: 387 1.0 99

:1

•

Assinatura: •

Assinatura:

I
'ELAC

I nc c cargo: MARIA LUÍSA BERTOLl VILLI':LA ZABAGLlA
Cargo: Sócia Proprietária - Represcntante Legal
CPF: 223.458.778-63 1J)

_____________ w
-----------------,--

Rua Gttlício Dl'! Sao, 51, C£'lIlro - FOI/e: (/9) 3565-8000



PREFEITURA MUNICIPAL DE l'IRASSU1'\UNGA
Estado de São Paulo

PROCURADORIA GERAL DO MUNICíPIO

•

•

DECLARACAo DE DOCUl\IENTOS r\ DlSpOSlcAo DO TCE-SP

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

CNp.1 1'1": 45.731.650/0001-45

CONTRATADA: PADARIA, CONFEITARIA E CAFETERIA rr;\UA LTDA :vlE

CNp.1 1'1": 05,192.073/0001-46

CONTRATO N°; 001/2021

PROTOCOLO ADM. N" 3595/2020

DATADAASSINATURA--ºº-/ G\ /,2,(J0i2..1

VIGÊNCIA 0-6 /~/ J,<:;,J..,1..

OBJETO: AQUISIÇAo DE PÃES TIPO "FRANCf~s", LANCHES, FRIOS, BOLOS E
FERMEI'\TO BIOu'lGICO, PARA FOHNECIl\IENTO IHAIUO r\ PESSOAS EM
SITUAÇAo DE RUA, ATENDlI\IE1'\TO nr~REUNIÜES E OfiCINAS ASSISTIDOS I'ELO
CREAS, ATIVIDADES E REUNIÜES REALIZADAS PARA OS BENEFICIARiaS PELO
PROGRAMA BOLSA FAMíLIA E ATIVIDADES DE OfICINAS, VIAGENS E REUNIÜES
DOS GRUPOS ASSISTIDOS NOS CRAS, CCI E CUHSOS DA PADARIA ARTESANAL.

VALOR: RS 34.389,50 (trinta e quatro mil trezentos e oitenta e nove I'eais e cinquenta
eentavos).

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os
demais documentos originais. atinentes à correspondente licitação. encontram-se no respectivo
processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo, e serão remetidos quando requisitados,

Pirassununga: 06 de 2021.----

1/
S TADEU URBAN

t Municipal

Rua Galício Del Nero, 51, Centro - Fone: (/9) 3565-ROOO
u



PREFEITURA I\HiNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
. Estado de São Paulo

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Declaração de Atualização Cadastral

Eu, MILTON DIMAS TADEU URBAN, CPF 387.881.019-91, atesto que na dala de
28/10/2020 as 13:23:30 minhas 'Informações pessoais perante este Tribuna! enconlram~
se atualizadas no sistema CaoBstro TCESP, constando os seguintes dados:

• Nome ComDleto:

• CPF:

• RG:

• Data de Na3ClmenlO;

• E.mad lflSUuclcrJH!:

• E.marl pessoal:

• Telefone Celular

• Endereço Residonc'31•

Atesto também que o endereço de e-mail prefeitodimasurban@hotmail.com. indicado
como endereço principal no Cadastro TCESP, é o endereço de contelo tom o Tribunal,
e que é minha responsabilidade mar.tê.lo atualizado no caso de qualquer alteração.

Código de tluten1jcidnde dos dados prcstaao5 no Cadastro TCESP;

F8BE03F3D9EA32B96EDA09FF0165C7F54883B01D660C4296662C026F7F5

07 1ba6f-b8ca-40d7 -95dc-d8f1 04aOe926

______________________________ 12
Rua Gnlício lJeI/Vero, 51. Centro - Fone: (/9) 3565-/WfIfI

•

•

mailto:prefeitodimasurban@hotmail.com.
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